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PORTARIA Nº 005/2026.                                      DE 08 DE ABRIL DE 2026.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA    MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e;  

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 ‐ Estatuto dos Servidores 

públicos municipais.    

CONSIDERANDO: O Requerimento do servidor Sr. JOSENILTON DOS SANTOS, 

protocolado em  02 de abril de 2026, solicitando as férias. 

Resolve:   

 Art. 1º. Conceder, a pedido, férias a partir do dia dois de abril de 2026, ao servidor público 
efetivo, JOSENILTON DOS SANTOS,  Ocupante do cargo de Vigilante diurno, período 
aquisitivo de 02 de março de 2025 a 02 de março de 2026,  conforme o disposto na Lei 
Municipal.  
 

Art.2º ‐ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a 02 de abril de 2026. 

 

 

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. ARQUIVE-SE. 

 

Gabinete do Presidente, em 08 de abril de 2026                                              

 

 

                             Wilson Pereira dos Santos                                              

                                 Presidente da Câmara 
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